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CONSTRUÍNDO O FUTURO, 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

CONTRATO Nº 670/2015 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO NOVOS 
 

CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.402/0001-40, com sede administrativa na Av. 
Antonilo Ângelo Tozzo, 845, Itatiba do Sul, RS, neste ato por sua Prefeita Municipal, denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PATRÍCIA M MULLER - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.766.803/0001-54, situado à João Fridolino Benemamm, 639, Sala 1, Bairro 
Centro, Feliz, RS, neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA. 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, entre as partes “supra” qualificadas, fica certo e 
ajustado o presente Contrato de Aquisição, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objeto a aquisição dos seguintes materiais conforme 
Processo de Pregão Presencial 001/2015. 
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS – TERMO 

DE COMPROMISSO PAR N. 201400412 
II 05 UNID FOGÃO – MDF 

Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm 
laminado. O tampo com suporte de panelas deverão ser confeccionados em 
madeira/MDF em relevo e a tampa do forno deve possuir visor inquebrável e 
transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com sistema reforçado 
nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com trava. 
Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e 
indicadores na horizontal em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, 
similar a um botão de fogão real. 
Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações. 
Embalagem: Caixa de Papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material 

IV 05 UNID GELADEIRA – MDF 
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com 
duas portas (freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas duas 
portas com sistema de segurança. Na parte interna deverá haver duas 
prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para verduras, além de uma porta 
ovos para uma dúzia. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações. 
Dimensões aproximadas: A 100 cm x L 40cm x P 40cm 
Embalagem: Caixa de Papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material 

VI 01 UNID CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – VINIL 
Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá ser 
implantado em nylon e o corpo apresentará genitália feminina. 
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com ossibilidade de por 
e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 

VII 10 UNID CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES – PAPELÃO 
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com espessura 
mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico 
+ forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor, com 3 versos 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL 
CGC: 87.613.402/0001-40 
AV. ANTONILO ANGELO TOZZO, 845 - CEP: 99760-000 
FONE-FAX: 54 3528 1170/1077/1166/1161 
E-MAIL: administracao@itatibadosul-rs.com.br; 
itaitbadosul@itatibadosul-rs.com.br 
Site: www.itatibadosul-rs.com.br 

 

CONSTRUÍNDO O FUTURO, 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

diferenciados (um para cada imagem). 
Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3 
filhotes que são recortados em peças grandes, com facas exclusivas, que 
podem ser encaixadas na cena. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 
produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 
papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 
Quantidade: 10 unidades 

VIII 02 UNID CASINHA DE BONECA – MADEIRA 
Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em 
compensado de18mm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será 
construído com telha isotérmica em fibra vegetal, painel fabricado em lambril 
de cedrinho; a parte frontal será equipada com gradil (cercado) colorido que 
contorna a sacada. 
A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões de 30cm 
x 30cm x 40cm com dobradiças com sistema de segurança; a porta terá 
dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por dobradiças com 
sistema de segurança. 
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 
1,80m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m. 
Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de 
instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: Caixa de Papelão. 

XI 02 UNID CONJUNTO JOGO PROFISSÕES – MDF 
Descrição: 8 conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 
peças cada – totalizando 24 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças 
deverão ser impressas frente e verso em 4 cores – com ilustrações de 
profissões, seus instrumentos de trabalho e nominação – de forma que 
possibilitem o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas. 
Caixa de madeira tipo estojo medindo aproximadamente 210 mm x 153 mm x 
45 mm e plástico encolhível. 
Quantidade: 10 unidades 

XII 10 UNID CONJUNTO DE QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – PAPELÃO 
Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com 
espessura mínima de 1,4 mm + papel couche 115gr impresso 4 cores com 
verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor com 3 
versos diferenciados (um para cada imagem). 
São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades progressivas 
de peças: 4, 6 e 9 peças. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 
produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 
papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 
Quantidade: 10 unidades 

XIV 03 UNID CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – METAL 
Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar 
colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha em 
algodão e mosqueteiro em tule; deverá possuir bolsão porta trecos em tecido 
nas cabeceiras. 
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento. 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
Quantidade: 5 unidades 

XV 03 UNID CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – METAL 
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de 
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tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta 
objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; depois de fechado, o carrinho 
deverá permanecer em pé. 
Dimensões aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 5 unidades 

XIII 03 UNID CONJUNTO PASSA PEÇA – MDF 
Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de 
formas na tampa para brincar de passar bloco. 
Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm. 
Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a brincadeira. 4 
formas diferentes: triangulo, cruz, cilindro e meia lua. 
Material colorido, mínimo 4 cores. 
Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 
Quantidade: 10 unidades 

XX 01 UNID CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 
Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma flexível; 
cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça. 
Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, cabelos, 
acessórios e demais características representativas de cada membro da família. 
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada na cor vermelha; 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

XXI 01 UNID CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 
Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais 
composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e 
mula-sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. 
Confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos 
com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e 
boca articulada; 
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do folclore do 
personagem representado. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

XXVI 01 UNID CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA 
Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô); 
Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e 
antialérgico e espuma flexível; cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem 
costurados na cabeça. 
Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com 
vestimentas, cabelos, acessórios e demais características representativas de 
cada membro da família. 
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada na cor vermelha. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 

XXVII 05 UNID PIA DE COZINHA – MDF 
Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas de 
abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em 
plástico resistente; armário superior com portas abrir e fechar. Na parte 
superior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 1 litro que 
estará conectado ao encanamento embutido no sistema que interliga o 
reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a pia; deverá 
conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete inferior para escoar a água. 
O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida (MDF) 
de 15mm laminado. 
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Os recipientes de água e o material hidráulico são de material plástico 
resistente e deverão estar incluídos no móvel. 
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações. 
Embalagem: Caixa de papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material 

XXIX 01 UNID CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – VINIL 
Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC – (Atóxico) / 
Plastificante (Atóxico) / Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação 
– Rotomoldagem / em cores diversas com pintura típica de bola de vôlei 
simulando gomos com pigmento preto atóxico; 
Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 
Peso médio: 250 a 260 gramas 
Quantidade: 10 unidades 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

XXX 02 UNID CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – BORRACHA 
Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas 
com guizo. 
Quantidade: 05 unidades 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

XXXIII 01 UNID CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL 
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em 
vinil, atóxico e lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de 
por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos 
em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
Quantidade: 10 unidades 

XXXIV 03 UNID CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF 
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares 
com texturas variadas: cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, 
espuma, pelúcia, papel canelado, tapete emborrachado com listras, tapete 
emborrachado com bolinhas. Essas peças são encaixadas nos quadrados do 
tabuleiro. 
Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 quadrados de 5,5cm; 
peças – 24 quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada. 
Embalado em Saco de TNT 
Quantidade: 10 unidades 

XXXV 01 UNID CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL 
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, 
atóxico e lavável e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de 
por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos 
em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
Quantidade: 10 bonecas 

 
Cláusula Segunda: A contratada, considerando o resultado do processo licitatório nº 001/2015, na 
modalidade Pregão Presencial, vende ao contratante o bem objeto deste contrato. 
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Cláusula Terceira: O contratante, pelo objeto deste contrato, pagará à contratada o valor de R$ 547,50, 
referente ao item II, o valor de R$ 547,50, referente ao item IV, o valor de R$ 245,00, referente ao item VI, 
o valor de R$ 435,00, referente ao item VII, o valor de R$ 3.300,00, referente ao item VIII, o valor de R$ 
166,00, referente ao item XI, o valor de R$ 340,00, referente ao item XII, o valor de R$ 300,00, referente 
ao item XIV, o valor de R$ 300,00, referente ao item XV, o valor de R$ 285,00, referente ao item XVIII, o 
valor de R$ 40,00, referente ao item XX, o valor de R$ 39,00, referente ao item XXI, o valor de R$ 40,00, 
referente ao item XXVI, o valor de R$ 725,00, referente ao item XXVII, o valor de R$ 65,00, referente ao 
item XXIX, o valor de R$ 118,00, referente ao item XXX, o valor de R$ 81,00, referente ao item XXXIII, o 
valor de R$ 306,00, referente ao item XXXIV, o valor de R$ 81,00, referente ao item XXXV. 
Parágrafo Primeiro: Os materiais objetos deste contrato serão adquiridos inclusive com recursos do FNDE 
(Ministério Da Educação), Termo de Compromisso PAR n. 201400412.  
Parágrafo Segundo: O pagamento será realizado em parcela única, mediante depósito em conta bancária 
da contratada, identificada na proposta apresentada, após o recebimento e aceitação do objeto licitado, e 
somente após a liberação para pagamento emitido pelo FNDE. 
 
Cláusula Quarta: A contratada dá ao contratante a garantia de fábrica dos equipamentos, pelo período 
mínimo de 03 (três) meses, contados da entrega e aceitação. 
 
Cláusula Quinta: A contratada é o único e exclusivo responsável por defeitos ou vícios do objeto relativos 
a fabricação. 
 
Cláusula Sexta: A contratada deverá entregar os equipamentos, objeto deste contrato, junto ao município 
de Itatiba do Sul, conforme especificado no edital de Pregão Presencial nº 001/2015. 
  
Cláusula Sétima: As despesas com a entrega do (s) material (is) junto a Prefeitura Municipal de Itatiba do 
Sul serão exclusivamente arcadas pela contratada. 
 
Cláusula Oitava: O presente contrato decorre e se vincula ao edital respectivo em todos os seus termos, 
condições, requisitos e obrigações, sendo que a contratada deverá observar rigorosamente o que dispõe 
este contrato e o edital respectivo, sendo que caso a contratada não observe as disposições deste contrato 
ou do edital poderá lhe ser aplicada as penalidades previstas no edital e na lei das licitações. 
 
Cláusula Nona: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
05.01 3390.30.00.00  2035 
 
Cláusula Décima: Assim, estando justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e único fim, com testemunhas, elegendo o Foro da Comarca de Erechim, RS, por mais privilegiado que outro 
seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer dúvidas do presente instrumento. 
 

Itatiba do Sul, RS, 26 de março de 2015.  
  

 
ADRIANA KÁTIA TOZZO 

Prefeita Municipal 
 

PATRÍCIA M MULLER - ME  
Contratada 

       
Testemunhas: 
 
______________________________  ______________________________ 
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CONTRATO Nº 670/2015 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO E PEDAGÓGICO NOVOS 

 
CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.402/0001-40, com sede administrativa na Av. 
Antonilo Ângelo Tozzo, 845, Itatiba do Sul, RS, neste ato por sua Prefeita Municipal, denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PATRÍCIA M MULLER - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.766.803/0001-54, situado à João Fridolino Benemamm, 639, Sala 1, Bairro 
Centro, Feliz, RS, neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente termo mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira: As partes, amigavelmente, ajustam que o contrato ora aditivado terá uma vigência de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo aditivo. 
  
Cláusula Segunda: As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas. 
 
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e único fim, com 
testemunhas, elegendo o Foro da Comarca de Erechim, RS, por mais privilegiado que outro seja ou venha a 
ser, para dirimir quaisquer dúvidas do presente instrumento. 
 

Itatiba do Sul, RS, 31 de março de 2015.  
  

 
ADRIANA KÁTIA TOZZO 

Prefeita Municipal 
 

PATRÍCIA M MULLER - ME  
Contratada 

       
Testemunhas: 
 
______________________________  ______________________________ 
 
 
 
 
 


